
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2í 7.362/0001 -90

ATA DE SESSAO DESERTA

MODALIDADE: PTTEGÁO PRESENCIAL NO OO7/2020.

As 08:00 horas do dia 12 de novembro de 2020, estiveram reunidos na sede da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Leste,4v{T, O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio
respectivamente, Sr. Eriks Matos da Silva - Pregoeiro Interino, Ita RobeÍa Soares, Cynthia
Flavia Morais Carrijo - equipe de âpoio, nomeados pela Portaria no 295/2020, de 21 dejulho
de 2020, para apreciarem e julgaiem ta proposta de preço e os documentos de habilitação
apresentados para a licitação na modalidade de Pregão Presencial n" 00712020, em
decorrência do Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de decoração
natalina, para comemoração da data e eventos de natal â serem realizados, visando
atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura. O Seúor Pregoeiro e os
membros da equipe de apoio constataram o não comparecimento de participantes. Após
aguardar por 30 (trinta) minutos elnaô:tér comparecido neúuma empresa, o Sr. Pregoeiro e
equipe de apoio optaram por dar a lióituçap pregão presenci al no 00712020 como deserta.
Nada mais havendo a tratar, o Pregoeirõ declarou encerrados os trabalhos, lavrando a
presente ata para que fosse assinada e posteriormente encaminhada à autoddade competente
para a sua devida apreciação.
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13.8. A penalilade de dedaEção de inidoneidade, aplicada pela compe.

tente auioridadê municipal, após â instruÉo do pertinente pro@sso no
qualficâ assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no

CadastÍo Municipalde Fomecedores, implicsÍldo a inativaÉo do cadastro,

impossibilitando o lomecedor ou interessado de relacionar-se com a Ad-
ministraçáo Municipal e demais órgãos,/entidades integrantes do Cadastro

Municipal.

13.9. A íalta de pÍofissionais qualificados/capacitados para a execuçào do

seíviço nâo podeÉ ser alegada como motivo de força maior e nâo eximirá
ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não qrmpri-

mento das obrigaçÕes estabelecidas nesta ATA

CúUSULA oÉcIüA QUARTA - DoS ILIclTos PENÂIS

Í4.0. As inhaçôes penais tipificadas na Lei 8.666/93 se.áo serviço de pro-

cesso judicial na Íorma legalrÍEnle preüsta, sem prejuizo das demais co-
minaçôes aplicáveis.

CúUSULÂ DÉoHÂ aUINTA. DAS DISPoSIçÔES FINÂIS

15.í . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular
este Progáo por ilegalidade, de ofiçio ou por provocaÉo de qualquer pes-

§oa, e revogar o certame por considerá-lo inopoÍtuno ou inconveniente di-
ante de fato superveniente, mediante ato escÍito e fundamentado.

í5.2. A anulaçáo do Prsgào induz à do contrato.

í 5.3. As llcitantos náo teÍão direito â indenizaÉo em decorÍência da anu-
laÉo do procedimento licitatóíio, íessalvado o direito do contratado de
boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumpri-
mento do cont"dto.

15.4 . É hcuttado ao Pregosiro ou à autoridade superior, em qualquer fa-
se deste PÍêgão, promover diligência destinada a esdareceÍ ou completar
a instruÉo do processo, vedada a indusão posterior de informaçáo ou de

documentos que deveriam tersido âpresentados para fins de dassificação
e habililaÉo.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitaÉo, o Progoeiro
podeÉ sanar erÍos ou Íalhas que não alterem a subslância das propostas

e dos doormentos e a sua validade juridica, mediante despacho funda-
mentado, registado em ata e acessivêt a lodos, atribuindo-lhes validade e
efcácia para fins de dassifcação e habililaÉo.

15.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente
indicados na proposla, eles serão considerados como aceitos para efeito
de julgaÍn€nlo deste Pregâo.

í 5.7 . Os doqrmenlos eletrônicos produzidos com a utilizaçáo de processo

de certificaÉo disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Pro.
üsória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 , seÍão recebidos e presumidos 

I
verúadeiros em ÍelaÉo aos signatários, dispensando-se o enüo de doqi-
mentos originais e cópias autenticadas em papel.

í5,8 . Em caso de divergência enlre normas inÍialegais e as contidas neste
Edital, pÍevaleceíão as últimas.

í5.9 . Este Pregáo poderá ter a dala de abertura da sessáo públicâ lràns-
íerida por conveniência do Municlpio, sem prejulzo do disposto no art. 4,
inciso V, da Lei nô'10.5202002.

cúusulA DÉctira sExTA - Do FoRo

16.1. As paítes contratantes elegem o FoÍo da Comarca de Primavera do
Leste/lrT como competente para dirimir quaisqueÍ questôês oíiundas da
presente ATA, inclusive OS casos omissos, que nâo puderem ser resolvi-
dos pela via administraüva, renunciando a qualquer outÍo, por mais pÍivile-
giado que seja.

16.2. E por êstarem de acoído, as panes firmam a píEsente ATA, em 02
(duas) vias de igual teor e íorma para um só efeito legal, fcando uma üa
aÍquivada na sede da GERENCIADORA, na foíma do an. 60 da Lei I 666
de 21106/93.
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ATÂ DE SESSÂO DESERTA

MOOALIDAOE: PREGÃO PRESENCIAL N" OO7'2020.

As 08:00 horas do dia 12 de novembÍo de 2020, estiveram reunidos na

sede da Preíeilura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, O Pregoeim

e sua Equipe de Apoio Íespeclivamenle, Sr. Eriks Matos da Silva - Pre-
goeiro lnteíino, lta Roberta Soares, Cynthia Flaüa Morais CarÍijo - equipe

de apoio, nomeados pela Porlaíia n' 295n020, de 21 de julho de 2020.
pa.ir apreciaEm ejulgaÍem a proposta de preço e os dooJrnentos de habi-
litaçáo apÍesentados para a licilaÉo nâ modalidade de Pregâo Presencial
n' 007/2020, em deconência do Objeto: contrataçáo do empÍosa espo-
çializada n. prsstãçáq de dgcorãÉo natalina, para comgmorsção da
data o oyento3 de natal a sorom rcallzado€, vllando atgndor !! nêca!.
sidadgg da Secrgtaria d9 Educaçáo 9 Cultura.O Senhor Pregoeiro e os

membros da equipe de apoio constataram o não clmparecimento de parti-

cipantes. Após aguardar por 30 (trinta) minutos e não ter comparecido ne-
nhuma empresa, o Sr. Pregoeiro e equipe de apoio optaram pordar a lici-
tação pregão presencial no 0072020 como des€rta. Nada mais havendo a
tratar, o Pregoeiro dedarou enceÍTados os trabalhos, lavrando a pÍesente

ata pala que íosse assinada e posteÍioÍmente encaminhada à autorilade
clmpetente para a sua deüda spreciaçào.
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PORTARTA 295/2020 DE 21l07/
2020

CYNTHIA FLAVIA MORAIS CARRIJO
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE GOVERNO E GABINEÍE
PORTARIA N'61/2020 . DE I3 OE NOVEMBRO DE 2O2O

Nomeia os membros para a Comissâo de Aplicaçào e ÉGcução de Teste
Seleüvo para a ContrataÉo de Médico (Diretor Técnico) desta PreEilura
Municipal e dá outras proüdências.

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dE SUsS AtÍibu!,

çóes que lhe são confeÍidas poÍ lei, eic.

RESOLVE:

ARTIGO 10- Nomear os membros da Comissão de AplicaÉo e Execuçáo
de Teste Seletivo para a Conllataçáo de Médico (Diretoí Técnico) da Píe-
Íeitura Municipal de São José do Povo.MT. CoíÍome Edital no 0082020-
Seletivo no 0022020.

ARTIGO 20- A Comissáo será @mposta de 0í (presidente) e 02 dois mem-
bÍos. @mo segue.

Presidente:
I ARISTÔTELES ALVES

Santo Antônio do Leste - MÍ, 11 de novembÍo de 2020.


